
Projeto de Deliberação n.º 6/XIII/1.ª

Atribuição do título de Deputado Honorário aos Deputados à Assembleia 

Constituinte de 1975-1976

Considerando que passam, no próximo dia 2 de abril, 40 anos da aprovação da 

Constituição da República Portuguesa de 1976, momento marcante do processo de 

consolidação da Democracia e de construção de um País mais livre, mais justo e mais 

fraterno, para o qual tanto contribuiu a pluralidade das visões políticas representadas 

pelos diferentes Deputados à Assembleia Constituinte.

Considerando que o n.º 2 do artigo 29.º do Estatuto dos Deputados, aprovado pela Lei 

n.º 7/93, de 1 de março, na sua atual redação, prevê que, por deliberação do Plenário da 

Assembleia da República, pode ser atribuído o título de Deputado Honorário aos 

Deputados que, por relevantes serviços prestados na defesa da instituição parlamentar, 

tenham contribuído decisivamente para a sua dignificação e prestígio.

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, e por proposta do 

Presidente da Assembleia da República e das Deputadas e dos Deputados abaixo 

assinados, dos Grupos Parlamentares do Partido Social Democrata, do Partido 

Socialista, do Bloco de Esquerda, do Centro Democrático Social – Partido Popular, do 

Partido Comunista Português, d’Os Verdes, e do Partido Pessoas – Animais – Natureza,

a Assembleia da República delibera o seguinte:



Artigo único

Atribuição do título de Deputado Honorário aos Deputados à Assembleia 

Constituinte de 1975-1976

1- Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 29.º do Estatuto dos Deputados, aprovado 

pela Lei n.º 7/93, de 1 de março, na sua atual redação, é atribuído o título de 

Deputado Honorário aos Deputados à Assembleia Constituinte de 1975-1976, por 

relevantes serviços prestados na defesa da instituição parlamentar.

2- O título de Deputado Honorário é concretizado em diploma a ser entregue aos

próprios pelo Presidente da Assembleia da República.

Palácio de São Bento, 29 de março de 2016


